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DECRETO Nº 130, DE 30 DE AGOSTO DE 2019 

 

“Dispõe sobre o reajuste da tarifa de serviço público 

municipal de transporte coletivo.” 

 

O Prefeito Municipal de Brumadinho, no uso de suas atribuições legais as 

disposições do art. 95, inciso VII, da Lei Orgânica do Município; c/c as disposições do art.  

15 da Lei Municipal nº 1.342/2003 com redação dada pela Le nº 2.003/2013. 

 

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica homologado o reajuste nas tarifas do transporte coletivo de 

passageiros do Município, na forma aprovada pelo COMUTRAN – Conselho Municipal de 

Transporte, em 27 de agosto de 2019, que passa a vigorar com os seguintes valores: 

LINHA 
VALOR 
ATUAL 

REAJUSTE 
(%) 

VALOR C/ 
REAJUSTE 

LINHA 001 - SUZANA -> RETIRO DO CHALÉ 3,00 18,00% 3,54 

LINHA 002 - SUZANA -> BRUMADINHO 5,25 18,00% 6,20 

LINHA 003 - ARANHA -> RETIRO CHALÉ 3,00 18,00% 3,54 

LINHA 004 - PALHANO -> BRUMADINHO 5,25 18,00% 6,20 

LINHA 005 - PIEDADE -> BRUMADINHO 5,25 18,00% 6,20 

LINHA 006 - SÃO JOSÉ -> BRUMADINHO 5,25 18,00% 6,20 

LINHA 007 - CASINHA -> BRUMADINHO 5,25 18,00% 6,20 

LINHA 008 - CIRCULAR CONC. DE ITAGUA 2,40 18,00% 2,83 

LINHA 009 - TEJUCO 2,60 18,00% 3,07 

LINHA 010 - TOCA -> BRUMADINHO 5,25 18,00% 6,20 

LINHA 011 - MATO DENTRO -> BRUMADINHO  5,25 18,00% 6,20 

LINHA 013 - CIRCULAR COHAB 2,40 18,00% 2,83 

LINHA 014 - SOARES 2,60 18,00% 3,07 

LINHA 016 - CIRCULAR SALGADO FILHO 2,40 18,00% 2,83 

LINHA 017 - PIRES 2,40 18,00% 2,83 

LINHA 018 - EIXO QUEBRADO 5,25 18,00% 6,20 

LINHA 019 - CEL. EURICO -> BRUMADINHO 5,25 18,00% 6,20 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de “0:00h” (zero hora), de sexta-feira, dia 13 de setembro de 2019. 

Brumadinho, 30 de agosto de 2019. 

 

Avimar de Melo Barcelos 

Prefeito Municipal 


